
concedida ao primeiro adquirente pelo referido titular do direito 
sem limite de duração e através do pagamento de um preço 
destinado a permitir a este último obter uma remuneração corres
pondente ao valor económico da referida cópia da sua obra, o 
segundo adquirente dessa licença, bem como qualquer adquirente 
posterior desta última, poderão invocar o esgotamento do direito de 
distribuição previsto no artigo 4. o , n. o 2, desta diretiva e, por 
conseguinte, poderão ser considerados adquirentes legítimos de 
uma cópia de um programa de computador, na aceção do artigo 
5. o , n. o 1, da referida diretiva, e beneficiar do direito de reprodução 
previsto nesta última disposição. 

( 1 ) JO C 194, de 2.7.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 12 de 
julho de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Oberster 
Gerichtshof — Áustria) — Compass-Datenbank GmbH/ 

Republik Österreich 

(Processo C-138/11) ( 1 ) 

(«Concorrência — Artigo 102. o TFUE — Conceito de «empre
sa» — Dados do registo comercial e das sociedades constantes 
de uma base de dados — Atividade de recolha e de disponi
bilização desses dados contra remuneração — Incidência da 
recusa de autorização por parte das autoridades públicas da 
reutilização dos referidos dados — Direito «sui generis» 

previsto no artigo 7. o da Diretiva 96/9/CE») 

(2012/C 287/17) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberster Gerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Compass-Datenbank GmbH 

Recorrida: Republik Österreich 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberster Gerichtshof — Inter
pretação do artigo 102. o TFUE — Regulamentação nacional que 
prevê uma taxa pela consulta do registo comercial e das socie
dades comerciais (Firmenbuch) e proíbe qualquer outra explo
ração comercial deste registo — Conceito de atividade econó
mica — Abuso da posição dominante — Alcance da «doutrina 
das essential facilities» (essentiel facilities doctrine) 

Dispositivo 

A atividade de uma autoridade pública que consiste em registar, numa 
base de dados, os dados que as empresas são obrigadas a comunicar 
em cumprimento de obrigações legais, em permitir às pessoas interes
sadas consultar esses dados e/ou facultar-lhes cópias destes em suporte 
papel não constitui uma atividade económica, e essa autoridade pública 
não deve, por conseguinte, ser considerada, no quadro desta atividade, 

uma empresa na aceção do artigo 102. o TFUE. O facto de essa 
consulta e/ou esse fornecimento de cópias serem efetuados em contra
partida de uma remuneração prevista na lei e não determinada, direta 
ou indiretamente, pela entidade em causa, não é suscetível de alterar a 
qualificação jurídica da referida atividade. Além disso, quando essa 
autoridade pública proíba qualquer outra utilização dos dados assim 
recolhidos e colocados à disposição do público, invocando a proteção 
sui generis que lhe é conferida enquanto fabricante da base de dados 
em questão nos termos do artigo 7. o da Diretiva 96/9/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 1996, relativa à 
proteção jurídica das bases de dados, ou de qualquer outro direito de 
propriedade intelectual, também não exerce uma atividade económica e 
não deve, por conseguinte, ser considerada, no quadro desta atividade, 
uma empresa na aceção do artigo 102. o TFUE. 

( 1 ) JO C 186, de 25.6.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
5 de julho de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Södertörns tingsrätt — Suécia) — Torsten Hörnfeldt/ 

Posten Meddelande AB 

(Processo C-141/11) ( 1 ) 

(«Igualdade de tratamento no emprego e na atividade profis
sional — Proibição de discriminações com base na idade — 
Legislação nacional que confere o direito incondicional de tra
balhar até aos 67 anos e que prevê a cessação automática do 
contrato de trabalho no final do mês em que o trabalhador 
perfaz essa idade — Não tomada em consideração do 

montante da pensão de reforma») 

(2012/C 287/18) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Södertörns tingsrätt 

Partes no processo principal 

Demandante: Torsten Hörnfeldt 

Demandada: Posten Meddelande AB 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Södertörns tingsrätt — Inter
pretação do princípio geral da não discriminação em razão da 
idade e do artigo 6. o da Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 
27 de novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de 
igualdade de tratamento no emprego e na atividade profissional 
(JO L 303, p. 16) — Legislação nacional e convenção coletiva 
de trabalho que conferem ao trabalhador o direito incondicional 
de trabalhar até aos 67 anos de idade e que preveem a cessação 
automática da relação de trabalho, sem necessidade de resolução 
do contrato, no final do mês em que o trabalhador perfaz 67 
anos, sem ter em conta a pensão que lhe pode ser efetivamente 
paga
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